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§4}~/~([])([])11 cq}UIl® IDlíi§jpl®® §cID!bJrr® <ID lE§ltrrUIlÜUIlrr<ID
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COJ IfD~lEIFlEIT'FCOJ ~Yf[1UNIT(cITIfD AIL JD)lE A 1flllLITCOJ VIIV A(CCQ21UA9 lE§1f AJD)COJ JD)COJ
jE§IPTIJRIT1fGJJ §AN1fCOJ, no 1Ul§Ode S1Ula§atribuições legais, faço saber que a Câmara
Municipa! AIPIPlCOJVCOJ1U e eu §ANCCITCOJNCOJ a seguinte Lei:

Arrtro nIl~ fica criada a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer,
dentro da Lei Municipal n? 542/2001 de 27 de novembro de 2001, que dispõe sobre a
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua.

Arrtro ~Il ~ fica alterado o artigo 12, inciso HK, da Lei n? 542/200l, passando a
vigorar com a seguinte redação:

III ~ Ó'1tçjIoS(jf)fJE)1ijJJj)9M!.I:NIS']{~ÇjIO 1fSqp:t]ECÍPICJ!l
Secretaria 511lvfii1lidpa{de Obras e Seroiços Urbanos
Secretaria .'Jijunicipa{ de 1Eriucaçiio
Secretaria ::Mlurttic~pa{Cu{tura; 'Turismo, 1Espor1te e Lazer
Secretaria :MLunidpa{ rireSaMre
Secretaria ::Mlunicipa{ de )11ção Social
Secretaria :MLunidpa{ rireDesenoohnmento C§tura{

SflEfJYílV0t
SrJE9M!.9Ey"
SflE9M!.CJ{9EJL;
SflE9M!.S.Jl;
S9E9M!..JlSy"
SflE9M!.CJDIJE0t

ArríL 3l1l
~ Altera o artigo 3l da Lei Municipal n" 542/200l, passando a vigorar com

a seguinte redação:
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fin, 31 ~ fiJi atividades da Secretaria :JiYtlu1ii/.icipa{deP'dr!J.caçiioy serão executadas através das
seaumtes áreas)'

I ~ ~rea de P,ndrw Infantil, Pri-P,swfar e de CJEducaçiiofiftemativa;
11 ~ ~rea de Ensino Fundamentaí;
lU ~~rea de fipow fidministrativo.

AJr(to ~ID ~ A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer tem com
âmbito de ação o planejamento, 21.coordenação, 21.execução e o controle das atividades
culturais, turísticas, esportivas e 21.0Lazer visando com estas atividades desenvolver junto
à população, associações, comunidades e com Governos Estadual e Federal, reativar todas
práticas culturais dentro município, abrindo oportunidade 21.todos para todos, abrir o
turismo explorando todo potencial do município em articulação com órgãos de Turismo
Estadual e Federal, incentivar a prática do esporte fazendo com que todos pOSS81mter a
mesma oportunidade de participar de carnpeonatos, torneios e COp2lStirando os jovens do
caminho as drogas, incentivar todas as famílias ao lazer, construindo áreas por todas as
comunidades do município, trazendo com todas estas atividades interesse e estimulo,
apoiadas pela Secretaria Municipal de Administração e finanças, Educação, SmÍ1J.de,
Assistência Social e Desenvolvimento Rural

AlT'lro ~ID ~ As atividades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e
Lazer, serão executadas através das seguintes áreas:
TI~ Área de Biblioteca;
TITI~ Área de Cultura, Esportes e Lazer;
IIIIII~ Área de Turismo;

lIJ)A ÁlRUEA IBSllIB3lLII(0l1flElCA

AlT'fro @ID~ As atividades da Área de Biblioteca são as seguintes:

a) o planejamento e a requisição para compra de material bibliotecário, consultando
catálogo de editoras, bibliográficas, leitores e outros;

Pça José Valentim Lopes, 02 - Centro - CEP-29A90-000 - Atílio Vivacqua-Eê
Fone/Fffix(OXX28) 3538 -li tos

Email-pmav@terra.com.br



<,

3

~~J\\l!Jifé:l~cl<lãl<!i!!!

b) 01 tombamento ou registro de livros e periódicos;
c) 01 registro, a catalogação de livros e publicações avulsas;
d) a indexação dos periódicos, mapotecas e OlUlÍlWS;
e) a organização de fichários e catálogos;
f) a manutenção, em bom estado de conservação, de; toda 21. documentação sob sua

guarda, promovendo ou executando sua restauração e encadernação quanto necessário;
g) a manutenção, ordenação e a atualização das publicações oficiais e todos OlSatos

normativos d21Administração Municipal;
h) 01 controle do empréstimo de livros e periódicos;
li) a orientação ao usuário, indicando-lhe fontes de informações para facilitar 2lS

COlUSUnms;
j) a realização de concursos, exposições, seminários e outros de d21t21comemorativas;
li) a execução de atividades administratrvas de bibliotecas corno contatos com editores,
promoções de cursos, palestras, seminários e intercâmbio com OlUltr21SBibliotecas ;
m) a execução de outras atividades correlatas,

IlJ)A ÁlRS.IEA IlJ)IEC1IJL 1f1IJ~9 IE§J:!D(Q)lRS.1flEIE LAZIElRS.

ArríL 7® ~ As atividades da Área de Cultura, Esportes e Lazer são as seguintes:

~ ]E\lIE t\rInD!§ <ClUIL1rlUIPlAII§ ~ Compreendendo:
a) A execução de acordos e convênios firmados com OlSGovernos Estadual, Federal e
outros, voltados para as atividades culturais, artísticas, esportivas e recreativas do
Município;
b) A promoção e 01 estímulo às atividades culturais e artísticas, bem corno 01 teatro, S]lllOWS
musicais, bandas, corais e outros em especial as atividades folclóricas do Município;
c) A promoção do intercâmbio cultural e artístico com outros centros, objetivando 01

aperfeiçoamento dos padrões dos programas culturais e elevação do nível técnico;
d) A orientação, a diVUlRgaç2íOle o incentivo de campanhas de esclarecimentos necessários
aOldesenvolvimento da prática das atividades culturais, adequsdas às várias faixas etárias;
©) A mobilização das comunidades em torno das atividades culturais e artísticas
informais;
f; O incentivo às comemorações cívicas;
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g) A elaboração, execução e coordenação de programas para a realização das atividades
festivas do Município;
h) A promoção de campanhas educacionais de esclarecimentos culturais e artísticos;
li) O levantamento, o tombamento e a preservação do Patrimônio Histórico e Cultural do
Município;
j) A coleta, sistematização e divulgação de dados informativos de caráter geográfico,
histórico, financeiro, educacional, artístico e outros referentes ao aspecto de vida no
Município;
li) O planejamento, apromoção e a dbislcó,bunçiiíodo calendário das festividedes regionais;

A execução de outras atividades ccrrelatas.

~ A~lEÂl JD)lElE§TIDCOl~lflE§ ]E lLA22;lE~ ~ Compreendendo:

a) A promoção de programas visando a popularização das atividades físicas, desportivas,
recreativas e de lazer organizadas, através de competições, certames, jogos abertos e
outras modalidades consideradas msmanifestações culturais do Manicípio;
b) A orienração, a divulgação e o incentivo de campanhas de esclarecimentos necessários
ao desenvolvimento da prática das atividades esportivas e recreativas adequadas a várias
faixas etárias;
c) A elaboração, execução e coordenação de planos e programas desportivos e
recreativos, para maior desenvolvimento do eSJPl0rteem SU8lSdiversas modalidades;
d) A orientação, a coordenação e o controle da execução das atividades esportivas;
e) A mobilização das comunidades em relação às atividades recreativas;
f) A organização e divulgação de eventos esportivos, visando urna maior integração entre
as comunidades;
g) A execução de outras atividades correlatas.

ÁlPSl8:A ID>]ElflUW§MCOl

Âlrrtto~!D ~ As atividades da Área de Turismo são as seguintes:

a) A execução de programas que visem a exploração do potencial turístico do Município,
em articulação com órgãos de turismo Estadual e/ou Federal;
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b) A proteção, defesa e valorização dos elementos da natureza, as tradições e costumes e
o estírm..do às manifestações que possam constituir-se em atrações turísticas;

A execução de acordos e convênios firmados com os Governos Estadual, Federal e
01Ul1tlCOS,voltados para as atividades turísticas do Município;
d) A efetivação de medidas que assegurem a preservação do equilíbrio ambiental e a
proteção ao Patrimônio Natural e Cultural do Município;
e) A organização da publicidade destinada a despertar o interesse pelas belezas naturais,
folclóricas e festejos tradicionais do Município;
f) A proposição de aproveitamento 01Ulmelhoria de recursos do Município que pOSS3lm
contribuir para o fomento do turismo;
g) A Execução de outras atividades correlatas,

ÂIílto ~ <1l ~ Fica alterado a tabela de cargos em provimento de comissão, constante Imo
anexo Il, do artigo 46 da Lei Municipal nO 54212001, passando pauta 07 (sete) o
quantitativo de Secretários Municipais.

ÂIílto ],.([])<1l ~ Esta Rei será aplicada em conjunto com 3lSKllOlfID3lSestabelecidas na Lei
Municipal Kllo542/200 li.

AIífro ],.],.<1l ~ fica o Poder Executivo Municipal a proceder àJ. anulação e,
conseqüentemente, a adequação das incidências desta Lei a Lei n" 541212001,
especialmente a revogação dos artigos 34 e 35 da Lei Municipal n'' 542/200 li,
referentes à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer e seus cargos,
bem como organograma anexo aquela Lei

ÂIífro ]"2<1l - Esta Lei entrará em vigor na data de S1Ul21publicação, revogadas 3lS
disposições em contrário.

IE§ IL(Q)WIE§
n
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